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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita que seja determinado à Secretaria
competente a imediata intervenção para a retirada de lixo e entulhos da pedreira,
localizada atrás das casinhas, no bairro Alto Guandu.
 

 
 

 
 

Justificativa: A presente demanda fundamenta-se na urgente necessidade de
garantir o direito à saúde e à segurança dos moradores da localidade, uma vez que o
acúmulo de resíduos da pedreira transformou o local em um foco latente de reprodução
do mosquito Aedes aegypti, elevando drasticamente o risco de surtos de Dengue, Zika e
Chikungunya na região.
 

Somado ao risco biológico, a presença de entulho favorece a proliferação de
animais peçonhentos e sinantrópicos, como ratos, escorpiões, cobras e aranhas, que já
estão invadindo as residências próximas e colocando em risco a integridade física da
comunidade.
 

Essa situação de vulnerabilidade social é agravada pelo fato de a área afetada
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possuir uma densa população de crianças e idosos, grupos que apresentam maior
fragilidade diante de doenças infectocontagiosas e complicações por picadas de animais.
 

Diante desse cenário, ressalta-se o dever do Poder Público, visto que a manutenção
da limpeza urbana e o controle de endemias são obrigações fundamentais do Executivo
para evitar que o descaso se transforme em uma crise de saúde pública local, garantindo
assim melhores condições de vida e desenvolvimento social em Baixo Guandu.
 

 
 

 
Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio

ambiente ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 23 de março de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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